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AGENDA 
Rodada de apresentações e palavras iniciais 

 

Princípios e Diretrizes CNPE 

 

Plano de Ação do CT-GN 

 

Orientações gerais 

 

Atribuições dos coordenadores e relatores 

 

Escolha dos coordenadores e relatores 

 

 Inter-relação entre os temas 

 



Um mercado de gás natural com diversidade 

de agentes, liquidez, competitividade, acesso 

à informação e boas práticas, e que 

contribua para o crescimento do País  

VISÃO DE FUTURO 

OBJETIVO 
Propor medidas concretas de aprimoramento do 

arcabouço normativo do setor de gás, tendo em vista 

a redução da participação da Petrobras nesse setor 

GÁS PARA CRESCER 



Adoção de boas práticas internacionais 

Atração de investimentos 

Aumento da competição 

Diversidade de agentes 

Maior dinamismo e acesso à informação 

Participação dos agentes do setor 

Respeito aos contratos 

PREMISSAS 
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PRINCÍPIOS GERAIS 
• Respeito aos direitos de propriedade 

• Eficiência (produtiva e alocativa, de forma estática e dinâmica) 

• Transparência  

• Isonomia 

• Valorização da autonomia dos agentes 

• Adaptabilidade e flexibilidade  

• Coerência 

• Simplicidade 

• Previsibilidade  

• Meritocracia 

• Conformidade dos atos praticados 

• Respeito ao papel das instituições e definição clara de competências 

• Intervenção mínima 

• Confiança no processo competitivo 

• Respeito a contratos 

• Participação da sociedade nos atos praticados 

 

* fonte: documento “Princípios para a Reorganização do Setor Elétrico”, versão preliminar 



RESOLUÇÃO CNPE 

 

 

 estabelecer as diretrizes estratégicas para o desenho de novo 

mercado de gás natural 

 

 criar o Comitê Técnico para o Desenvolvimento da Indústria do 

Gás Natural no Brasil, para propor medidas que garantam a 

transição gradual e segura para a manutenção do adequado 

funcionamento do setor de gás natural e avaliar a possibilidade de 

aceleração da transição 

 



O CT-GN 

Objetivos do Comitê Técnico para o Desenvolvimento da Indústria do 

Gás Natural - CT-GN 

 

I - propor medidas que garantam a transição gradual e segura para a 

manutenção do adequado funcionamento do setor de gás natural no 

Brasil; e 

 

II - avaliar a possibilidade de aceleração da transição do modelo atual 

para o novo modelo de mercado de gás natural. 

“O CT-GN deverá apresentar ao Ministério de Minas e Energia, para fins de posterior 
encaminhamento ao Congresso Nacional, pela Presidência da República, no prazo de 

até cento e vinte dias da publicação desta Resolução, proposição de medidas 
necessárias ao aprimoramento do marco legal do setor de gás natural, com base nas 

diretrizes estratégicas de que trata o art. 2º”. 

As medidas de aprimoramento deverão ser preferencialmente 

submetidas à consulta pública 



SUBCOMITÊS 

Escoamento, Processamento e Regaseificação de GNL 

Transporte/Estocagem 

Distribuição 

Comercialização 

Aperfeiçoamento da estrutura tributária do setor de gás natural  

Gás natural matéria prima 

Aproveitamento do gás natural da União 

Integração entre os setores de gás natural e energia elétrica 



DIRETRIZES CNPE 

1: Escoamento, Processamento e GNL 

XIV - promoção do acesso não discriminatório de terceiros aos gasodutos de escoamento 

e Unidades de Processamento de Gás Natural - UPGNs - e Terminais de Regaseificação 

IX - aumento da transparência em relação à formação de preços e a características, 

capacidades e uso de infraestruturas acessíveis a terceiros 

 

2: Transporte e Estocagem de Gás Natural  

V - promoção da independência comercial e operacional dos transportadores 

VI - reforço da separação entre as atividades potencialmente concorrenciais, produção e 

comercialização de gás natural, das atividades monopolísticas, transporte e distribuição 

VII - implantação de modelo de Gestão Independente e Integrada do Sistema de 

Transporte de Gás Natural - STGN 

VIII - avaliação da implantação do Sistema de Entrada-Saída para reserva de capacidade 

de transporte 

XI - reavaliação dos modelos de outorga de transporte, armazenamento e estocagem, 

levando em consideração o desenho de novo mercado de gás natural 

XII - revisão do planejamento de expansão do sistema de transporte, que poderá 

considerar instalações de armazenamento e estocagem, além de maior integração com o 

planejamento do setor elétrico 

XIII - estímulo ao desenvolvimento de instalações de estocagem de gás natural 

XIX - Promoção de transição segura para o modelo do novo mercado de gás natural, de 

forma a manter o funcionamento adequado do setor 



3: Distribuição 

XVI - promoção da harmonização entre as regulações estaduais e federal, por meio de 

dispositivos de abrangência nacional, objetivando a adoção das melhores práticas 

regulatórias 

 

4: Comercialização 

III - implementação de medidas de estímulo à concorrência que limitem a concentração 

de mercado e promovam efetivamente a competição na oferta de gás natural 

IV - estímulo ao desenvolvimento dos mercados de curto prazo e secundário,  de 

molécula e de capacidade 

X - incentivos à redução dos custos de transação da cadeia de gás natural e ao aumento 

da liquidez no mercado, por meio da promoção do desenvolvimento de hub(s) de 

negociação de gás natural e outras medidas que contribuam para maior dinamização do 

setor 

DIRETRIZES CNPE 



5: Aperfeiçoamento da estrutura tributária do setor de gás natural  

XV - aperfeiçoamento da estrutura tributária do setor de gás natural no Brasil 

 

6: Gás natural matéria prima 

 

7: Aproveitamento do gás natural da União 

XVIII - aproveitamento do gás natural da União, em bases econômicas, como instrumento 

de política pública para o desenvolvimento integrado do mercado de gás natural, levando-

se em conta a prioridade de abastecimento do mercado nacional  

 

8: Integração entre os setores de gás natural e energia elétrica 

XVII - promoção da integração entre os setores de gás natural e energia elétrica, 

buscando alocação equilibrada de riscos, adequação do modelo de suprimento de gás 

natural para a geração termelétrica e o planejamento integrado de gás - eletricidade 
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PLANO DE AÇÃO  
1º SEM 2017 

Calendário de Reuniões do CT-GN 
25/01 22/02 22/03 19/04 17/05 14/06 12/07 

25/01 

• Reunião de 
instalação do 
CT-GN 

Fev 

• Instalação 
dos 
subcomitês 
entre 06/02 e 
10/02 

• Execução das 
atividades dos 
subcomitês 

Mar - Abr 

• Execução das 
atividades dos 
subcomitês 

• Apresentação 
da proposta 
de alteração 
no marco 
legal até 
25/04 

 

Mai - Jun 

• Realização da 
Consulta Pública 

• Apresentação 
de relatório de 
andamento dos 
trabalhos ao 
CNPE 

• Execução das 
atividades dos 
subcomitês 

A partir 
de Jul 

• Continuação 
das atividades 
nos 
subcomitês 



ORIENTAÇÕES GERAIS 

• Subcomitês deverão propor medidas de aprimoramento do 

arcabouço normativo, identificando aquelas que demandam 

mudança legal e outras que podem ser adotadas de imediato, 

ou por mudanças em normas infralegais 

• O coordenador de cada subcomitê deverá apresentar na 

reunião do CT-GN de 22/02 o Plano de Ação do Subcomitê, 

considerando, quando for o caso, a elaboração de proposta de 

alteração legislativa até o dia 19/04 

• A cada reunião do CT-GN o coordenador ou alguém designado 

por ele apresentará o andamento das atividades definidas no 

Plano de Ação do Subcomitê destacando os pontos de 

consenso e dissenso 



ATRIBUIÇÕES 
Coordenador 

• Assegurar a entrega dos produtos definidos nos prazos acordados 

• Distribuir tarefas e assegurar os resultados 

• Garantir o alinhamento das propostas aos princípios e diretrizes estabelecidos pelo 

CNPE e pelo CT-GN 

• Promover as discussões necessárias no âmbito do subcomitê, com isonomia entre os 

integrantes, sendo responsável pelas convocações e por providenciar o espaço para as 

reuniões 

• Promover, quando necessário, debates e seminários no âmbito do subcomitê com a 

participação de especialistas no setor 

• Apresentar periodicamente o andamento dos trabalhos ao CT-GN, ou indicar alguém 

para fazê-lo 

• Interagir com os coordenadores de outros subcomitês cujos temas sejam inter-

relacionados com os seus 

 
Relator 

• Redigir, a cada reunião, um breve relato das discussões e circular entre os membros 

para contribuições 

• Redigir minuta dos produtos e relatórios, articulando-se com outros membros quando 

necessário 

• Sintetizar as contribuições apresentadas pelos agentes na consulta pública das 

diretrizes do Gás para Crescer 

• Organizar e manter os documentos circulados no subcomitê, como listas de presença, 

documentos técnicos, contribuições e apresentações 



INTER-RELAÇÃO 


